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RECURSO ESPECIAL. AcAo DE IMPUGNAçAO DE 
MANDATO ELETIVO (AIME). EXTINçAO SEM 
RESOLUçAO DO MERITO. INADEQUAçAO DA VIA 
ELEITA. AUSENCIA DE PROVA PRE-CONSTITUIDA. 
FRAUDE EM ATA DE CONVENçAO QUE INSTRUIU 0 
REGISTRO DE CANDIDATURA. VIRAGEM 
JURISPRUDENCIAL. CONCEITO DE FRAUDE 
PREVISTO NO ART. 14, § 10, DA CONSTITUIçAO 
FEDERAL. AMPLITUDE. DESNECESSIDADE DE 
PROVA PRE-CONSTITUiDA. ACORDAO REGIONAL 
QUE INDICA A PRESENA DE SUPORTE 
PROBATORIO MINIMO. PROSSEGUIMENTO DA AcAO. 
PROVIMENTO. 

1. Este Tribunal Superior, ao julgar o Recurso Especial 
n° 1-49/PI, superou entendimento anterior e passou a 
interpretar o termo "fraude" contido no art. 14, § 10, da CF 
de forma ampla, englobando todas as situacOes de fraude 
que possam afetar a normalidade das eleicOes e a 
Iegitirnidade do mandato. 

2. No caso de estar a peticao inicial acompanhada de 
m Inimo suporte probatOrio, recomenda-se a instauraçao 
do juizo e o prosseguimento da instrucao do feito em 
busca da verdade dos fatos, corn respeito as garantias do 
contraditório e da arnpla defesa, deixando as teses
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juridicas para o julgamento do mérito da acao. 
Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

Acordam Os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 

unanimidade, em dar provimento ao recurso, a tim de reformar o acórdão 

regional que julgou extinto o processo sem resoluçao do mérito, e determinar a 

baixa dos autos a instância a quo para regular prosseguimento, nos termos do 

voto da relatora.

Brasilia, 7 de junho de 2016. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - RELATORA
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RELATORIO 

A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA: Senhor Presidente, trata-se de recurso especial interposto por 

CARLOS AUGUSTO ABICALIL de acOrdão do Tribunal Regional Eleitoral de 

Mato Grosso que desproveu agravo regimental e manteve decisão monocrática 

a qual extinguiu sem resoluçao do mérito acao de impugnaçao de mandato 

eletivo proposta em desfavor de JOSÉ PEDRO GONALVES TAQUES, 

candidato eleito ao cargo de senador da RepUblica em 2010, JOSÉ ANTONIO 

DOS SANTOS MEDEIROS e PAULO PEREIRA FIUZA FILHO, 
respectivamente 1 1 e 21 suplentes, e a COLIGAçAO MATO GROSSO 

MELHOR PRA VOCE, com o objetivo de apurar suposta fraude em ata de 
convençäo que instrulu processo do registro de candidatura. 

Confira-se a ementa, in verb/s (fls. 1.854-1.855, vol. 9): 

AGRAVO REGIMENTAL. AçAO DE IMPUGNAcAO DE MANDATO 
ELETIVO. AIME. FRAUDE. ATA SUBSTITUIcAO SUPLENTE. 
DECISAO INTERLOCUTORIA. PRELIMINARES. CARENCIA DE 
AçAO POR INADEQUAçAO DA VIA ELEITA. ACOLHIDA. TEORIA 
DE SUBORDINANTE E SUBORDINADO. REGISTRO DE 
CANDIDATURA. ADOcAO. PRINCIPIO DA INDIVISIBILIDADE DA 
CHAPA MAJORITARIA. AFASTADA. PFELIMINAR. AUSENCIA 
PROVA PRE-CONSTITUIDA. ACOLHIDA. ExTINcA0 DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO. RECURSO 
DESPPROVIDO. 
1. Acolhe-se preliminar de carência de ação por inadequaçâo de via 
eleita em sede de AIME que aponta fraude decorrente de suposta 
falsificaçao de ata que instruiu processo de substituição de candidato 
a suplente de senador, cuja celeuma nâo se atém aos contornos do 
processo de votaçâo em si, mas a interesses divergentes dos 
componentes da chapa, suplentes de senador. 
2. Afasta-se o principio da indivisibilidade da chapa majoritária ao 
cargo de senador para prevalecer o princIpio da segurança jurIdica, 
adotando-se no caso a teoria de subordinante e subordinado, 
segundo a qual o que atinge o subordinante atinge o subordinado, 
porém, o inverso não se aplica quando se tratar de questôes 
pertinentes ao registro de candidatura, que tern natureza 
personalIssima. Nesse caso, a situação jurIdica do titular 
(subordinante) nâo e alcançada na hipOtese da existência de vIcios 
na situaçào jurIdica dos suplentes (subordinados). (Precedentes: 
Recurso em MANDADO DE SEGURANA n° 503-67.2012.6.19.000 
- CLASSE 36 - SANTA MARIA MADALENA - RIO DE JANEIRO.
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Rel.: Ministro João Otávio de Noronha e Recurso de Embargos de 
Declaraçao no Recurso Especial Eleitoral n° 15.817 - CLASSE 22 - 
ESPIRITO SANTO. Relator: Ministro Nelson Jobim). 

3. Acolhe-se preliminar de auséncia de prova pré-constitulda em 
sede de AIME, pois, corn a inicial, deverá o impugnante produzir, 
pelo menos, urn comeco de prova de fraude, ou indicar a ocorrência 
de indIcios sérios, juntando documentos que respaldem suas 
alegaçöes, nâo sendo possivel a utilizaçao da referida açäo para o 
firn de obter a cassaçao de mandato corn base ern entrevista 
divulgada em jornais e sitios eletrônicos. 0 fato de a produção de 
provas no curso da AIME ser direito assegurado as partes, a Iuz do 
princIpio do contraditOrio e da arnpla defesa, não exime o postulante 
de trazer ao juIzo ao menos indIcios razoáveis da ocorrência do 
ilIcito apontado. 

A esse acOrdão foram opostos embargos de declaracao, Os 

quais foram rejeitados (fls. 1.907-1.911). 

Nas razOes do recurso especial (fls. 1.918-1.940), interposto 

corn fundamento no art. 276, inciso I, alinea a, do Código Eleitoral, c.c. 0 

art. 121, § 40, inciso I, da Constituicao Federal, alega-se que o acôrdão violou 

as seguintes normas: a) o art. 275, II, do CE 1 , porque foi omisso em relacao a 

matéria sobre a qual deveria terse pronunciado; b) o art. 14, § 10 e 11, da 

CE, uma vez que a fraude para a obtençao do registro de candidatura pode ser 

objeto de acao de impugnaçao de mandato eletivo, nao havendo falar em 

preclusão ou prova pré-constituida em âmbito de AIME; tampouco se pode 

afastar a incidência do princIpio da indivisibilidade do sistema de candidatura 

ao cargo majoritário de senador; c) o art. 399 do COdigo de Processo Civil, 

porque alguns documentos necessários a instrucao da acao estavam em poder 

da Justiça Eleitoral e de terceiros e poderiam ser requisitados pelo juiz. 

Requer, ao final, o provimento do recurso especial para que 

seja determinado "o retorno dos autos a instância de origem, a fim de que haja 

a apreciacao do mérito da acao de impugnação de mandato eletivo" (fl. 1.940). 

Nas contrarrazOes ao recurso especial apresentadas por JOSÉ 

PEDRO GONALVES TAQUES (fls. 2.043-2.049, vol. 10) e por JOSÉ 

ANTONIO DOS SANTOS MEDEIROS (fls. 2.052-2.059) alega-se, em resumo, 

que: a) näo houve a devida fundamentaçao quanto a alegada violacao ao 

art. 275 do CE; b) nao houve prequestionamento no que tange a referida 
wl-

1 Redaçao dada pela Lei n o 4.737/65.



REspe n°7-94.2011.6.11.0000/MT	 5 

afronta ao dispositivo constitucional e ao art. 399 do CPC; c) ser nitida a 

intencao de revolver fatos e provas, o que atrai a incidência do Enunciado 

Surnular 7 do Superior Tribunal de Justica; d) os fatos veiculados na peticao 

inicial da AIME deveriam ter sido suscitados em recurso contra expedicao de 

diploma (RCED), incidindo, no ponto, a preclusao; e) a fraude passIvel de 

apreciacao por meio de AIME e aquela corn reflexos no processo de votacao 

ou apuracao de votos; f) a peticao inicial nao foi instruida corn prova, nem 

sequer indIcios, da alegada fraude, como exige a Carta Magna. 

Requerem, ao final, o desprovimento do recurso especial para 

manter-se inalterado o acOrdão que extinguiu o processo sem resoluçao do 

rnérito.

Nas contrarrazOes apresentadas por PAULO PEREIRA FIUZA 

FILHO (fls. 2.061-2.075), alega-se que houve falsificacao da ata de convençao 

juntada ao processo de registro de candidatura, de rnodo a inverter a ordem de 

suplência, o que configura fato grave e passIvel de apuracao em âmbito de 

AIME.

Requer, ao final, seja o recurso especial provido, bern como 

julgada procedente a prOpria AIME, "uma vez que o feito encontra-se maduro 

para julgamento de mérito" (fl. 2.075). 

A	 Procuradoria-Geral 	 Eleitoral	 apresentou	 parecer 

(fls. 2.027-2.036), em que se manifestou pelo provimento do recurso especial, 

por entender que "a fraude que fundamenta a AIME nao e apenas a que ocorre 

no dia da eleicao, mas todo ardil que implique violacao da normalidade do 

pleito e que se projete sobre a votaçao" (fl. 2.027). 

A fl. 2.092, deferi o pedido de tramitacao prioritária formulado 

por PAULO PEREIRA FIUZA FILHO (fl. 2.062), nos termos do art. 1.211-A do 

cic2.

E o relatôrio. 

2 Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave, terão prioridade de tramitacao em todas as instâncias 
[Redaçao dada pela Lei n° 5.869/73].
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VOTO 

A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

(relatora): Senhor Presidente, inicialmente, informo a Corte que apreciei 

monocraticamente o recurso especial em 16.2.2016. Contudo, considerando a 

relevância da matéria e as razOes expostas nos agravos regimentais 

interpostos pela COLIGAçAO MATO GROSSO MELHOR PRA VOCE e JOSE 

PEDRO TAQUES e por JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS MEDEIROS, 

reconsiderei a decisão para submeter o julgamento a este Plenário, 

possibilitando a realizaçao de sustentaçao oral. 

0 recurso especial é tempestivo, a representacao processual 

está regular e encontram-se presentes o interesse e a legitimidade. 

Cuida-se, na origem, de acao de impugnaçao de mandato 

eletivo proposta em desfavor de JOSÉ PEDRO GONALVES TAQUES, 

candidato eleito ao cargo de senador da RepUblica em 2010, JOSÉ ANTONIO 

DOS SANTOS MEDEIROS e PAULO PEREIRA FIUZA FILHO, eleitos, 

respectivamente, 10 e 21 suplentes, e da COLIGAcAO MATO GROSSO 

MELHOR PRA VOCE, corn o objetivo de apurar suposta fraude em ata de 
convenção que instruiu o processo do registro de candidatura. 

Ao julgar agravo regimental, o IRE/MT manteve a decisão do 

relator originário da acao, que extinguiu o processo sem resolucao do mérito 

por inadequaçao da via eleita e por ausência de prova pre-constituida. 

Em suas razOes recursais, o recorrente alega que o acórdão 

regional violou os arts. 275, II, do CE 3 , 399 do CPC e 14, § 10 e 11, da CF. 

No que se refere a alegada violacao aos arts. 275, II, do CE 
e 399 do CPC 4, verifica-se que, em suas razOes recursais, o recorrente 

Art. 275. São admissiveis embargos de declaraçao: 

1...] 
II - quando for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o Tribunal. 
[Redacao dada pela Lei n° 4.737/65]. 

Art. 399. 0 juiz requisitara as repartiçOes püblicas em qualquer tempo ou grau de jurisdiçao: 
I - as certidôes necessárias a prova das alegaçaes das partes; 
II - Os procedimentos administrativos nas causas em que forem interessados a União, o Estado, o Municipio, ou as 
respectivas entidades da administraçao indireta.
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Iimitou-se a alegar afronta aos dispositivos legais, sem, contudo, demonstrar 

em que consistia tat violacao, o que caracteriza deficiOncia na fundamentaçao, 

que atrai a incidência do impeditivo do Enunciado Sumular 284 do Supremo 

Tribunal Federal: 

E inadmissivel o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentaçao nao permitir a exata compreensão da controvérsia. 

Por oportuno, colaciono entendimentos desta Corte Superior 

acerca da matéria: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGADO 
SEGUIMENTO. AUSENCIA DOS REQUISITOS ESPECIFICOS DE 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 

E inviãvel o recurso que se limita a apontar os dispositivos 
legais e constitucionais tidos por violados, sem, contudo, 
demonstrar em que consistiria a referida violaçâo. lncidência da 
SUmula n° 284 do STF. 
Não ha como prover o agravo de instrumento que nao ataca os 
fundamentos da decisäo agravada. 

Agravo Regimental desprovido. 

(AgRgAg n° 5.957/PR, rel. Mm. GILMAR MENDES, DJ de 17.3.2006; 
sem grifos no original) 

AGRAVO REGIMENTAL. AFRONTA A LEI (ART. 23, § 20, E 30, 
§ 40 DA LEI No 9.504/97). AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
ALEGAçAO GENERICA DE OFENSA. ENUNCIADO N o 284 DA 
SUMULA DO STF. INCIDENCIA. DOCUMENTOS. 
CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL. NAO DEMONSTRADA. 
NEGADO PROVIMENTO. 

- Encontra óbice na apreciação por este Tribunal a anélise de 
matéria que nao tenha sido objeto de debate e discussâo prévios na 
instância ordinária, por faltar prequestionamento. 

II - E mister que o recorrente, no recurso especial, aponte 
especificamente em que ponto o acórdão recorrido afrontou 
dispositivo da Constituiçao, de lei ou de resoluçao deste 
Tribunal, sob pena de não ser conhecido por falta de 
fundamentacao. 
Ill - E inviável o reexame de provas em sede de recurso especial. 

IV - Nâo sendo notório o dissidlo jurisprudencial, é necessário nâo 
sO o devido confronto analltico, como também a identidade ou 
semelhanca entre o julgado e o paradigma. 

(AgRgAg n° 5.838/RJ; rel. Mm. CESAR ASFOR ROCHA; 
DJ de 28.10.2005; sem grifos no original)
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Quanto a alegada violacão ao art. 14, § 10 e 11, da CF/88', 
o recorrente sustenta que fraude no registro de candidatura pode ser objeto da 

acao de impugnacao de mandato eletivo, visto que, por via reflexa, tal ilIcito 

macularia o processo de votacao e a vontade do eleitor. 

Afirma que apresentou indIcios de fraude no ajuizamento da 

acao e que a AIME não exige prova pré-constituida, sendo descabido o 

acolhimento da referida preliminar quando a acao já se encontra devidamente 

instrulda. Alega, também, que näo se pode afastar a incidéncia do princIpio da 

indivisibilidade do sistema de candidatura ao cargo majoritário de senador, pois 

a questao relativa a prova da participacao do titular da chapa no ato 

fraudulento e matéria de mérito, que deve ser apreciada no momento oportuno. 

Salienta, ainda, o entendimento do Ministro DIAS TOFFOLI no 

julgamento do REspe no 36.643, no sentido de ser necessário conferir maior 

abrangencia a AIME por não ter sido o RCED recepcionado pela Constituicao 

Federal de 1988. 

Em primeiro lugar, registro que a matéria trazida nas razOes 

recursais no que tange a alegada violaçao ostenta natureza estritamente 

jurIdica e refere-se a correta aplicacao do direito ao caso concreto, näo 

havendo falar em necessidade de reexame de fatos e provas, o que afasta a 

alegacao do recorrido JOSÉ PEDRO GONALVES TAQUES (fls. 2.044) 

quanto a incidência da SUmula 7 do STJ. 

Também não ha falar em ausência de prequestionamento, 

pois, ao contrário do que afirmado em contrarrazOes (fls. 2.044), o Tribunal 

a quo emitiu juizo de valor expresso sobre a tese juridica que se busca discutir 

nesta instância excepcional. 

Corn efeito, o acórdão recorrido acolheu as preliminares de 

inadequaçao da via eleita e de ausência de prova pré-constitulda, mantendo a 

decisão monocrática que extinguiu a acao sem resolucao do mérito pelos 

seguintes fundamentos (fls. 1.861-1.885, vol. 9): 

§ 10. 0 mandato eletivo poderà ser impugnado ante a Justiça Eteitoral no prazo de quinze dias contados da 
diplomacao, instruida a acao corn provas de abuso do poder econômico, corrupcao ou fraude. 

§ 11. A acâo de irnpugnação de rnandato tramitará ern segredo de justica, respondendo 0 autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta rná-fé.
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CAREN CIA DE AçAO por inadequação da via eleita. 

Como destacado aihures, a AIME em apreço sustenta a tese de 
existência de fraude configurada na suposta prática criminosa de 
falsificacâo "no documento que instruiu o pedido de registro de 
candidatura dos impugnados". 
Pretende o autor Carlos Abicalil ver reconhecida a alegada 
falsificaçäo para que "seja declarado nulo o pedido de registro de 
candidatura dos mesmos", julgando-se procedente a ação corn 
decretaçäo de perda de mandato dos impugnados. 

Enquadrar-se-ia, portanto, segundo o inicial, em uma das hipOteses 
descritas no artigo 14, § 10, parte final, da Constituiçâo Federal, que 
tern a seguinte redação, verbis: 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufragio 
universal e pelo voto direto e secreto, corn valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 

(omissis) 

§ 10. 0 mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, 
instrulda a ação corn provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude. 

Como relatado alhures, o documento em pauta diz respeito a Ata 
de deliberacâo da Coligação "Mato Grosso Meihor Pra Você", 
datada de 01/08/2010, que versou, dentre outros assuntos, da 
substituição do então candidato ao primeiro suplente de 
Senador, José Antonio Goncalves Viana, que renunciou a 
disputa na condicao de suplente para concorrer ao cargo de 
Deputado Estadual no pleito de 2010. 
Trata-se de questao peculiar, que demandou a este relator urn 
estudo aprofundado de tudo que contempla nos autos e nesse mister 
algumas constataçôes merecern registro, conforme segue: 

1. A suposta falsificaçao da ata se reporta a substituicão de 
suplentes do Senador ebeito José Pedro Taques. Näo ha nos 
autos nada que denuncie ou que aponte indIcios de que teria 
havido fraude praticada pelo detentor do mandato, Senador 
José Pedro Taques. 
2. 0 segundo ponto se refere a demanda inicial de uma Açâo de 
Investigação Judicial Ebeitoral - AIJE, proposta em 16/12/2010 
pebos ora impugnantes contra os ora impugnados e sob os mesmos 
fundamentos da presente AIME, que apreciada monocraticamente 
pebo eminente relator, Desembargador Márcio Vidal, fora extinta 
sem resolução do mérito, por considerar equivocada a via eleita 
pelos requerentes, em razâo da natureza criminal de que se 
revestia a acão. Trânsito em julgado em 28/01/2011. 

[ ... 1 
A vista desse desfecho os impugnantes optararn pebo ajuizamento da 
presente AIME - Acao de Impugnacao de Mandato Eletivo, em 
30/12/2010 (fl. 02).
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3. Alegaçao da AIME - existência de fraude (art.14, § 1O/CF) - 
demanda análise do conceito dessa expressäo. As defesas dos 
impugnados e o parecer ministerial se pautarem na tese e 
jurisprudência fundarnentadas no conceito de fraude a que alude o 
artigo 14, § 10, da Constituiçao Federal como sendo "aquela que 
concerne ao processo de votação tendente a comprometer a 
lisura do pleito, nao abrangendo aquelas ocorridas por ocasião 
do registro de candidatura". 
Para formar o convencimento deste relator acerca de todas as teses 
debatidas nesta preliminar, a análise do conceito de fraude se 
mostrou imprescindIvel no feito na busca da decisâo mais adequada, 
especialmente por se tratar de conceito aberto. 

No caso da AIME em tela a alegacao de fraude se prende a uma 
suposta falsificaçao em documento que instruiu processo de 
substituiçao de candidato a suplente de senador. 
Em rneu sentir, a suposta fraude arguida nos autos tern mais a 
ver corn natureza criminal de que falou o erninente relator da AWE 
aihures citada e nao se enquadra no conceito adotado pela 
Colenda Corte para adrnissäo desse terna em sede de AIME. 
Embora se admita discutir urna suposta falsificaçäo em docurnento 
que instruiu urn processo de substituiçào de candidato a suplência 
de senador, a celeuma deveria se ater aos contornos do 
processo de votaçao em si, mas nao é esse o caso dos autos. 
o que se extrai de tudo que fora trazido a Corte é que a questão de 
fundo estã em divergências internas na chapa que 
possivelmente surgiram após o registro das candidaturas, 
inclusive do registro da substituiçâo. 

["a 
Por outro lado, se toda celeuma veio a püblico a partir da 
comentada entrevista do Deputado Federal Valtenir Pereira em 
07112/2010, provocando a interposiçao da AIJE pelos mesmos 
impugnantes em 16/12/2010 que restou inexitosa [sic], qual razão 
possIvel para o não ajuizamento do recurso contra expedição do 
diploma, tendo em vista que o ato de diplomação ainda não teria 
ocorrido? 

[ ... ] 
Por outro lado, tratando-se de alegaçöes que demonstram 
interesses divergentes entre os suplentes, tenho que deve ser 
afastado o princIpio da indivisibilidade da chapa majoritãria 
para prevalecer o princIpio da seguranca juridica, por inexistir 
relaçâo de subordinaçâo entre o titular da chapa e seus 
respectivos suplentes. 

Ill - DA PRELIMINAR DE INEXISTENCIA DE PROVA \. 
PRE-CONSTITUIDA
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Ressai dos autos que a inicial (fls. 02/12) veio acompanhada dos 
seguintes documentos: 

a) cOpia da inicial da AWE proposta pelos ora impugnantes contra os 
mesmos impugnados, sob alegacao dos mesmos fatos (fls. 13/24); 

b) cOpia de reportagens de sitios eletrônicos corn manchetes sobre 
a suposta falsificação da ata que instruiu o registro de candidatura 
do Senador Pedro Taques e seus suplentes (fls. 26/65); 

c) cOpia de processo de registro de candidatura do primeiro 
impugnado, Senador Pedro Taques (fls. 67/167); 

d) copia de processo de registro de candidatura do segundo 
impugnado, José Antonio Medeiros (fls. 168/260); 

e) cOpia de petiçao da Coligacâo MT Meihor pra Vocé requerendo 
alteração do nUmero atribuldo ao suplente, segundo impugnado, 
José Antonio Medeiros, passando de 230 para 123, a fim de seguir a 
numeracão do titular, o qual fora deferido pelo relator (fls. 260/272); 

f) cOpia do registro de candidatura do terceiro impugnado, Paulo 
Pereira Fiuza (fls.273/392); 

g) cópia do registro de candidatura do então primeiro suplente, José 
Antonio Gonçalves Viana, que culminou corn a homologacao de sua 
"renUncia" (fls. 393/579) (na verdade, desistência); 

h) cOpia de impugnacão ao registro do Partido Republicano 
Brasileiro - PRB (fls. 581/690). 

0 Tribunal Superior Eleitoral ao editar a Resolução n o 21.634/2004, 
firmou o entendimento de que o rito a ser adotado na tramitaçäo da 
Acäo de lmpugnação de Mandato Eletivo - AIME deve ser o ordinário 
para o registro de candidatura (AIRC), previsto na Lei Complementar 
no 64/90. 

0 artigo 3°, § 3°, do referido normativo assim disciplina: 

Art. 3° Caberá a qualquer candidato, a partido politico, 
coligacao ou ao Ministério Püblico, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicacão do pedido de registro do candidato, 
impugná-lo em petiçâo fundamentada. 

(omissis) 

§ 30 0 impugnante especificará, desde logo, os meios de prova 
corn que pretende demonstrar a veracidade do alegado, 
arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 (seis). 

A luz do sobredito normativo, cabe ao impugnante, além de 
especificar os meios de prova, demonstrar corn minimo de 
indicios, a plausibilidade de seu pedido. 

(..j 

Observa-se, portanto, que o fato de a producâo de provas no curso 
da AIME ser direito assegurado as partes pelo PrincIpio do 
Contraditório não exime o postulante de trazer ao juIzo ao menos 4 indIcios razoáveis da ocorréncia do ilicito apontado, conforme aresto '-
colacionado:
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Nas palavras de TITO COSTA, as provas devem ser oferecidas por 
meio de documentos ou indicaçoes de suas fontes, junto corn a 
inicial. Destaco que, segundo o autor, ha que haver urn minimo de 
fumus boni iuris para o ajuizamento da açäo. 

No caso, o impugnante deveria dernonstrar esses indicios 
asseverando na inicial as fontes corn suas devidas 
argumentacôes, juntando, por exemplo, de forma destacada, 
cópia da ata considerada verdadeira e cópia da ata considerada 
falsa. Mas não foi o que ocorreu. 

(sem grifos no original) 

Segundo o acOrdão recorrido, portanto, a questão controvertida 

- falsificacao de ata de convencao que instruiu registro de candidatura - não 

se enquadra no conceito de fraude para fins do ajuizamento da acao de 

impugnacao de mandato eletivo prevista no art. 14, § 10, da CF/88, por não 

estar relacionada diretamente ao processo de votacao. 

Entretanto, a melhor interpretacao do art. 14, § 10, da CF/88 é 

aquela que se dá em associacao corn o que previsto no § 90 do mesmo do 

artig06 e que busca salvaguardar a legitimidade e a normalidade das eleicOes 

contra abuso, corrupcao ou fraude, nao cabendo impor limitaçoes ao texto 

constitucional que nao estejam previstas na prOpria Constituicao Federal. 

Nesse exato sentido entendeu este Tribunal Superior ao 
julgar o REspe no 1-49/PI, quando superou o entendirnento anterior e 

passou a interpretar o termo "fraude" contido no art. 14, § 10, da CF de 

forma ampla, englobando todas as situaçôes de fraude que possam afetar 

a normalidade das eleicoes e a legitimidade do mandato. 

Cito a ementa do referido julgado: 

RECURSO ESPECIAL. AçAO DE IMPuGNAcAO DE MANDATO 
ELETIVO. CORRUPçA0. FRAUDE. COEFICIENTE DE GENERO. 

1. Não houve violação ao art. 275 do COdigo Eleitoral, pois o 
Tribunal de origem se manifestou sobre matéria previa ao mérito da 
causa, assentando o não cabimento da ação de impugnaçâo de 
mandato eletivo corn fundamento na alegaçäo de fraude nos 
requerimentos de registro de candidatura. 	

-i 

6 Art. 14, § 90• Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibifidade e os prazos de sua cessacao, a fim de 
proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercIcio de mandato considerada vida pregressa do 
candidato, e a normalidade e legitimidade das eleicoes contra a influéncia do poder econômico ou o abuso do 
exercicio de tunçao, cargo ou emprego na administraçao direta ou indireta.
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2. 0 conceito da fraude, para fins de cabimento da ação de 
impugnacao de mandato eletivo (art. 14, § 10, da Constituição 
Federal), e aberto e pode englobar todas as situacöes em que a 
normalidade das eleiçôes e a legitimidade do mandato eletivo 
são afetadas por acoes fraudulentas, inclusive nos casos de 
fraude a lei. A inadmissão da AIME, na espécie, acarretaria 
violação ao direito de acão e a inafastabilidade da jurisdicão. 
Recurso especial provido. 

(REspe no 1-49/PI, rel. Mm. HENRIQUE NEVES DA SILVA, 
WE de 21.10.2015; sem grifos no original) 

Do inteiro teor do voto condutor do citado precedente 

extraem-se as seguintes explicacOes: 

Não obstante a sólida jurisprudência supracitada, penso, corn a mais 
respeitosa vênia, que a controvérsia tratada nos presentes autos, 
atinente a suposta adulteração de documento e falsificação de 
assinaturas para o preenchimento de candidaturas do gênero 
feminino, merece outra soluçäo. 

Como e cediço, este Tribunal Superior no julgamento do 
Recurso Contra Expediçao de Diploma n o 8-84, relator Ministro 
Dias Toffoli, assentou, por maioria, a inconstitucionalidade do 
inciso IV do art. 262 do Codigo Eleitoral e conheceu desse 
recurso contra expediçao de diploma como açao de 
impugnação de mandato eletivo, declinando da competência para 
o Tribunal Regional Eleitoral do Piaui. 

Já naquela oportunidade, consignei que: 

[ ... ] na acão de impugnação de mandato eletivo, para mim, no 
conceito fraude, inclui-se todo e qualquer tipo de abuso, 
corrupção, abuso de poder politico ou econômico, seja qual for. 
Penso que a Constituição não quis limitá-la somente àquelas 
hipOteses. A interpretação do artigo 10, a meu ver, deve 
passar também pelo § 90, ou seja, normalidade e 
legitimidade das eleicoes. 

Na mesma linha, ao votar no AgR-REspe n° 330-48, de minha 
relatoria, registrei que: 

[ ... ] tenho entendimento pessoal de que o conceito de fraude 
estampado na Constituição Federal deve ser interpretado de 
forma a garantir a maior eficácia a norma, não se restringindo 
somente as manobras que permitam manipular o voto do 
eleitor no momento do pleito. 

A fraude cometida no curso da campanha eleitoral pelo 
candidato ou partido politico, compreendendo-se nesse 
conceito a obtenção de resultado proibido por lei mediante 
açôes que aparentemente licitas, no meu entender, também 
matéria que pode ser examinada no bojo da ação de_- 
impugnação de mandato eletivo.
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Penso que o termo fraude, estampado no art. 14, § 10, da 
Constituição Federal, encerra conceito aberto, a englobar todas as 
situaçOes de fraude - inclusive a de fraude a lei - que possam afetar 
a normalidade das eleicOes e a legitimidade do mandato obtido. 

Nesse aspecto, as alegaçôes de fraude a lei, nas quais se aponta 
que determinada regra foi atendida a partir de suposto engodo 
praticado pela agremiação polItica, näo podem ter a sua análise 
extirpada do âmbito da ação de impugnação de mandato eletivo. 

No presente feito - em que se discute suposta adulteração do 
conteudo dos requerimentos de registro de candidatura, 
inclusive por meio da suposta falsificação de assinaturas de 
eleitoras, conduta em tese subsumIvel ao tipo descrito no 
art. 350 do Codigo Eleitoral -, tenho que a interpretaçao da 
expressão "fraude" deve considerar tal circunstância, bern 
como o comando constitucional de eleiçOes hIgidas (art. 14, 
§ 90 e 10, da Constitui(;ao Federal) e os meios processuais 
disponIveis no ordenamento jurIdico para a garantia de tal 
desiderato. 
Nesse ponto, é importante destacar que a hipOtese dos autos não 
contempla mera aferição da observância ou não dos percentuais de 
gênero das candidaturas previstas na legislaçao eleitoral, 0 que e, 
em si, matéria a ser aferida no momento da impugnacão ou da 
análise do Demonstrativo de Regularidade dos Atos Partidários - 
DRAP, conforme e pacIfico na jurisprudência deste Tribunal. 

o que se narra na presente ação - cuja veracidade deve ser 
oportunamente verificada - é a existência de candidaturas ficticias 
lançadas apenas para atender os patamares exigidos pela legislação 
eleitoral. A análise de tais questöes - inclusive no que tange ao 
eventual oferecimento de valores e vantagens para que as 
candidatas renunciassem - e matéria que, evidentemente, nào pode 
ser aferida, nem mesmo apontada no inIcio do processo de registro 
de candidaturas, pois os fatos que apontariam para a caracterizaçäo 
da alegada fraude teriam ocorrido também em periodo posterior ao 
do registro das candidatas. 

Assim, por certo näo se pode exigir que os temas que envolvem 
açöes ou omissães praticadas ou incorridas no curso da campanha 
eleitoral sejam objeto de impugnaçao ao pedido de registro de 
candidatura ou ao DRAP. 

Por outro lado, nao ha como impedir que tais temas sejam levados 
ao conhecimento e julgamento pela Justica Eleitoral, corn a 
observância do devido processo legal e das garantias da defesa, sob 
pena de manifesta contrariedade ao direito de açäo e a 
inafastabilidade da jurisdicao, insculpida no inciso XXXV do art. 50 
da Constituiçao Federal. 

Por fim, ha que se recordar a lição de Miguel Reale no sentido de 
que as normas valem em razão da realidade de que participam, 
adquirindo novos sentidos ou significados, mesmo quando 
mantidas inalteradas em suas estruturas formais. 	 -t
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As antigas fraudes eleitorais estão sendo substancialmente 
eliminadas pela adoção dos mecanismos de votaçäo e 
cadastramento eletrônico, sendo detectadas, porém, novas formas 
de se obter fins ilIcitos por meio de processos legItimos ou por meio 
da prática de atos puramente fraudulentos. 

Desse modo, a interpretaçao a ser dada ao vocábulo constitucional 
nao pode prescindir a necessidade de seu conceito se adequar aos 
fatos da vida, de modo a garantir a própria forma normativa da 
Constituição. 

Assim, no presente caso, os fatos apontados pelos recorrentes não 
podem ser considerados, a priori, como insuficientes para configurar 
hipótese de cabimento da açäo de impugnacâo de mandato eletivo. 

Essa conclusão, por Obvio, nao implica juIzo sobre o mérito acerca 
da alegada falsidade documental, que deve inclusive ser livremente 
aquilatada a partir da influência que a conduta - se considerada 
como comprovada - teve sobre o resultado do pleito. 

(sem grifos no original) 

Ou seja, considerando que o art. 262, IV, do CE - hoje 

revogado, mas que, em 2010, estabelecia a possibilidade de interposicao de 

recurso contra expedicao de diploma para a apuracao de fraude - não foi 

recepcionado pela CF/88, segundo decidiu este Tribunal Superior, que a 

fraude não foi elencada pela lei corno objeto da acao de investigacao judicial 

eleitoral e, ainda, a necessidade de se interpretar o art. 14, § 10, da CF/88 de 

modo a salvaguardar o processo eleitoral de quaisquer influências ilegitimas, 

nao ha como se entender pela inadequaçao da acao de impugnacao de 

mandato eletivo para se apurar fraude no registro de candidatura consistente 

em falsificaçao de ata de convençäo. 

No presente caso, ha, ainda, mais urn agravante que impede 

seja mantida a interpretaçao contida no acOrdão recorrido, qual seja, a 

evidente afronta ao princIpio da inafastabilidade da jurisdiçao, ja que, segundo 

evidenciado no acórdão recorrido, o suposto ilIcito apenas teria chegado ao 

conhecimento püblico apOs o prazo para a impugnacao do pedido de registro 

de candidatura.

No que se refere a extensão da prova pré-constitulda exigida 

para o ajuizamento da AIME, verifico que esta Corte Superior, no julgamento
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do AgR-AIME n° 7-61/DF 7 , entendeu recomendável, na presenca do mInimo de 

elementos probatórios, que se instaure o juizo e se prossiga na instrucao, 

deixando as teses juridicas para o julgarnento do mérito da acao. 

Ou seja, o que esta Corte exige e que a conduta narrada na 

inicial venha acompanhada de minimo suporte probatório que justifique a 

instrucao do feito, em busca da verdade dos fatos, corn respeito as garantias 

do contraditOrio e da arnpla defesa. 

Essa é, precisamente, a hipótese dos autos, visto que, 

conforme afirmado no acôrdão recorrido (fls. 1.856-1.860), a inicial se fez 

acompanhar de diversos documentos, inclusive cOpias de reportagens 

noticiando a suposta fraude, e dos processos de registro de candidatura 

envolvidos no ilicito, tendo sido tais elementos, em urn primeiro momento, 

considerados pela instância a quo suficientes a instrucao processual, que já 

avancou, inclusive, ate a fase de producao de prova oral. 

Tampouco se mostra adequado afastar o cabimento da AIME 

para apurar os fatos narrados na peticao inicial, a alegacao de que, tratando-se 

de "interesses divergentes entre os suplentes", deve ser afastado "o princIpio 

da indivisibilidade da chapa majoritária para prevalecer o princIpio da 

seguranca jurIdica, por inexistir relacao de subordinacao entre o titular da 

chapa e seus respectivos suplentes" (fl. 1880). 

Corn efeito, a responsabilidade ou participacao do titular da 

chapa no ato fraudulento alegado na peticao inicial deve ser aferida P01 

ocasiäo do julgamento do mérito do pedido, a luz das provas produzidas 

durante a instrucao do feito. 

Por fim, importa realcar ser incabivel qualquer consideracao 

sobre o rnérito da demanda nesse momento processual, sob pena de 

supressao de instância. 

Ante o exposto, voto pelo PROVIMENTO do recurso especial, 

a firn de reformar o acôrdao regional que julgou extinto o processo sem 

7 AgR-AIME n° 7-61/DF, rel. designado Ministro GILMAR MENDES, WE de 4.12.2015.
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resoluçao do mérito, e determino a baixa dos autos a instância a quo para 

regular prosseguimento. 

E como voto.

VOTO 

0 SENHOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN: Senhor 

Presidente, acompanho a Ministra relatora nos dois pontos mais marcantes do 

seu voto.

Em primeiro lugar, no que se refere a extensäo do vocábulo 

"fraude", ja temos precedentes citados pela eminente relatora, e seria de fato 

urn despropOsito, quando se quer uma Justica Eleitoral que valorize a 

normalidade e legitimidade das eleicOes, reduzir o alcance dessa expressao no 

texto legal.

E o segundo ponto, no que tange a necessidade de prova 

pré-constituIda, o que o Tribunal a quo afirma, pela via transversa, equivale 

quase a dizer que, nessas hipóteses, haveria necessidade de prova cabal. 

Ora, a prova será objeto da prôpria instrucao da AIME. Então, 

não vejo esse requisito em nenhum lugar, seja de prova constitulda mais 

robusta, seja mesmo de prova cabal. 

A analogia que se faz aqui é corn o dispositivo expresso que 

temos na Lei de Improbidade Administrativa, no que se refere ao recebimento 

da acao de improbidade administrativa, e não corn o rnandado de seguranca, 

em que a prova pré-constitulda tern de estar Ia, quase que cintilando para 

permitir o processamento da acao. 

Então, corn essas brevIssimas consideracOes, acompanho 

integralmente o voto da eminente relatora.
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VOTO 

0 SENHOR MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA: 

Senhor Presidente, eu igualmente acompanho a relatora, mas nao deixo de 

anotar que recebi substancioso memorial por parte dos recorrentes, no qual 

eles, em certo ponto, alegam que essa matéria ja teria sido examinada pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, no julgarnento do Agravo Regimental no Agravo de 
Instrumento n o 30955, do qual fui relator. 

Quero apenas deixar bern claro que o que examinamos 
naquele caso foi uma acao de querela nullitatis, ajuizada três anos depois da 

diplomaçao, na qua[ se tentava também discutir a questao da fraude, ou nao. E 

as fls. 28 do voto que proferi naquele momento, fiz constar numa nota de 
rodapé o seguinte: 

Nesse ponto, registro que, aparentemente, a matéria pode estar 
sendo discutida nos autos da ação de impugnação de mandato 
eletivo movida pela Coligacao Mato Grosso em Primeiro Lugar 1 e 
Carlos Augusto AbIcalil, proposta em face de José Antonio dos 
Santos Medeiros, do ora agravante e da Coligaçäo Mato Grosso 
Meihor para Vocé, a qual originou o Agravo de Instrumento n o 7-94, 
rel. Mm. Maria Thereza, que está em trâmite neste Tribunal, o que 
revela que: a) se a matéria nâo estiver sendo discutida naqueles 
autos, fica confirmada a perda de todos os prazos possIveis para 
discussäo judicial dos fatos; ou b) se constar do referido processo, 
nele é que ela deverá ser examinada, sem prejuIzo da análise da 
pertinência daquela via eleita, a ser dirimida naqueles autos. Em 
qualquer situaçao, portanto, confirma-se que não cabe o exame dos 
fatos alegados nestes autos, por ser esta via manifestamente 
incabivel. 

Entäo, faco esse registro apenas para lembrar que a decisäo 

tomada aqui era sobre a viabilidade de uma acao proposta trés anos depois da 

eleicao e essa e uma acao proposta, ate onde vi, no tempo correto. 

Acompanho a eminente relatora para que os autos voltem ao 

Tribunal Regional Eleitoral, que decidirá todas as questOes de direito: 

preclusão ou perda de objeto em razão de urn dos réus ter se tornado 
governador do estado.
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Penso que nao devemos tecer nenhum comentário sobre essa 
matéria nesse instante.

VOTO 

A SENHORA MINISTRA LUCIANA LOSSIO: Senhor 

Presidente, da mesma forma, acompanho a erninente relatora, destacando que 

esse alargamento do conceito de fraude já foi amplamente discutido por este 

Colegiado, como bern lembrado e pontuado por Sua Excelência, naquele 

famoso recurso especial que trata da inobservância do coeficiente de genero, 

ao permitir que os partidos lançassem candidaturas laranjas, apenas e tao 

somente, para preencher os 30% e poder registrar seus candidatos de forma 
completa.

Desse modo, destaco esse precedente e, louvando o voto de 
Sua Excelência, acompanho-o integralmente.
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EXTRATO DA ATA 

REspe n° 7-94.2011.6.11.0000/MT. Relatora: Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura. Recorrente: Carlos Augusto Abicalil (Advogados: 

Heitor Corrêa da Rocha - OAB: 4546/MT e outro). Recorrido: José Antonio dos 

Santos Medeiros (Advogados: Zaid Arbid OAB: 1822-A/MT e outro). 

Recorrido: José Pedro Goncalves Taques (Advogados: Paulo Cesar Zamar 

Taques - OAB: 4659/MT e outros). Recorrido: Paulo Pereira Fiuza Filho 

(Advogados: Marco Aurélio Fagundes - OAB: 8881/MT e outro). Recorrida: 

Coligaçao Mato Grosso Meihor pra Você (Advogados: Paulo Cesar Zamar 
Taques - OAB: 4659/MT e outros). 

Usou da palavra, pelo recorrido Paulo Pereira Fiuza Filho, o 
Dr. Marcelo Segura. 

Decisao: 0 Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao 

recurso, a fim de reformar o acOrdão regional que julgou extinto o processo 

sem resolucao do mérito, e determinar a baixa dos autos a instáncia a quo 

para regular prosseguimento, nos termos do voto da relatora. 

Presidência do Ministro Gilmar Mendes. Presentes as Ministras 

Rosa Weber, Maria Thereza de Assis Moura e Luciana Lôssio, e os Ministros 

Teori Zavascki, Herman Benjamin e Henrique Neves da Silva, e o 

Vice-Procurador-Geral Eleitoral, Nicolao Dino.

SESSAO DE 7.6.2016.* 

Sem revisäo das notas de jugamento da Ministra Luciana LOssio.
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